
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA DE VEREADORES DE ITATI

SESSÃO ORDINÁRIA

PRESIDENTE: Jorge Trisch

SECRETÁRIO: Ederson Magnus Lopes

Ata: Nº 42/2024

Aos dezoito  dias  do mês de novembro do ano de dois  mil  e  vinte
quatro, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Itati os
seguintes  vereadores:  Jorge  Trisch,  Nestor  Volnei  Becker,  Jairo
Roberto Torres de Bittencourt, Paulo Meyer Carcuchinski,  Reginaldo
de  Oliveira  Knevitz,  Osmar  Prusch  da  Rocha,  Silvano  Casser  de
Borba e Ederson Magnus Lopes.  Havendo o número regimental  de
vereadores presente é declarada aberta a presente sessão. Fez a Leitura
de um versículo  da bíblia  o  vereador:  Jorge  Trisch.   A ata  do dia
11/11/2024  sessão  ordinária  foi  aprovada  por  unanimidade.
EXPEDIENTE:  Não  havendo  nada  no  expediente,  o  presidente
agradeceu a presença dos colegas vereadores os trabalhos da secretaria
Adriana, ao Julian que leva os trabalhos da casa legislativa a toda a
sociedade,  agradeceu  também  a  quem  assiste  a  live,  agradeceu
também a presença dos que estavam na assistência o senhor Valdir de
Melo  Cardoso  (praiano)  este  lotado  na  secretaria  de  saúde  como
motorista  que  já  contribuiu  bastante  com o nosso  Município  como
vereador,  presidente  desta  casa,  secretario  e  um  homem  público,
também  cumprimentou  o  senhor  Jonas  comerciante  da  Bananeira,
vereador eleito  para dois mil e vinte cinco a dois mil e vinte oito,
também  aos  senhor  prefeito  que  está  sempre  na  assistência
valorizando  a  casa  legislativa.  Passando-se  para  os  LIDERES  DE
BANCADA:  Usou  do  espaço  o  vereador  Jairo  Roberto  Torres  de
Bittencourt  líder  do  (PDT).  Não  havendo  nada  no  REGIME  DE
URGENCIA, passou-se  para  ORDEM DO DIA:  Projeto  de  Lei  n°
37/2024 suplementa rubricas da vigente lei orçamentária e da outras
providencias no valor de R$ 531.100,00 (quinhentos e trinta e um  il e
cem reais) este projeto foi aprovado por unanimidade com pareceres
favoráveis  da  comissão  de  constituição  e  justiça,  e  comissão  de
economia,  finanças e orçamento,  Projeto de Lei n° 38/2024 Dispõe
sobre as diretrizes orçamentaria para o exercício financeiro de 2025
este projeto foi aprovado por unanimidade com pareceres favoráveis
da  comissão  de  constituição  e  justiça  e  comissão  de  economia,
finanças e 



Orçamento, Projeto de Lei n° 39/2024 suplementa rubricas da vigente
lei  orçamentária  e  da  outra  providencias  no  valor  de  50.000,00
(cinquenta mil reais), este projeto foi aprovado por unanimidade com
pareceres favoráveis da comissão de constituição e justiça e comissão
de  economia,  finanças  e  orçamento.  Passando-se  para
EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Fizeram uso da palavra os vereadores:
Jairo  Roberto  Torres  de  Bittencourt,  Silvano  Casser  de  Borba  e
Ederson Magnus  Lopes.  E  antes  de  encerrar  a  sessão  o  presidente
convida a todos os vereadores para a sessão ordinária  do dia vinte
cinco de novembro no Galpão da Integração Sadi Prusch Klippel .E
não  havendo  nenhum  vereador  mais  usar  do  espaço  é  declarada
encerrada a sessão. Do que para constar foi lavrada e digitada ata, eu
secretario a subscrevo juntamente com o presidente e demais colegas
vereadores.

              Presidente                                                         Secretário


